
INDICAÇÃO Nº 
2285
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as medidas necessárias visando à liberação de verba para construção de Parque Infantil na cidade de Guareí.

JUSTIFICATIVA

O município localiza-se na região Sudoeste do Estado, com população estimada em 14.568 habitantes (Censo 2010), tendo IDH de 0,746.

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Vereador Geraldo Zacarias da Costa e faz-se necessária, pois o local escolhido fica em frente à Escola Estadual Coronel Castanho Almeida, que hoje em dia é alvo de adolescentes usuários de drogas, necessitando ser transformado em área de lazer principalmente para uso de crianças e suas famílias.

Tenho certeza de que essa indicação será bem recebida pelos meus pares dada a sua relevância.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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